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Coordenador Geral da CDTER

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 31373, datada de 4 de novembro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ - INVESTEPIAUI

EXTRATO DE REVOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI n° 00346.000037/2024-11

OBJETO:  Registro  de  Preços  para  a  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços de gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento de veículos.

ATO:  Considerando  as  disposições  legais  pertinentes,  especialmente  o  artigo  62  da  Lei  nº
13.303/2016 e  a  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  Federal,  e  em conformidade com os
princípios que regem a Administração Pública, em especial a legalidade, a eficiência e o interesse
público;  Considerando  o  relatório  ID  015190255  que  acompanha  o  presente  processo;
Considerando  o  parecer  jurídico  anexo  nos  autos  do  processo  em  epígrafe  ID  015224156;
DECIDO: Revogar a Licitação Eletrônica nº 008/2024, em virtude das razões elencadas nos autos,
determinando  a  comunicação  da  presente  decisão  aos  interessados,  bem  como  a  devida
publicação no Diário Oficial, para fins de publicidade e transparência. Publique-se. Cumpra-se.

Assinatura: 04/11/2024.

Victor Hugo Saraiva de Almeida 

Presidente da Investe Piauí. 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 31376, datada de 4 de novembro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2023

PROCESSO: 00317.000429/2022-57

CONTRATANTE:  Secretaria  de  Estado  dos  Transportes  do  Piauí  –  SETRANS/PI  (CNPJ  nº
08.809.355/0001-38).

CONTRATADA: CONSTRUTORA SANTA INES LTDA (CNPJ nº 02.528.908/0001-06).

OBJETO  CONTRATUAL:  SERVIÇOS  DE  20.941,53M2  DE  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  NO
MUNICIPIO  DE  PAULISTANA/PI.

OBJETO DO ADITAMENTO: A vigência do contrato será prorrogada até 03 de novembro de 2025,


